
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/23

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2023.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ) , inscrita no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, UASG 927919,
com sede na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, torna público que, devidamente autorizada
pelo Subdefensor Público Geral de Gestão, Dr. MARCELO LEÃO ALVES , na forma do disposto no processo administrativo nº E-
20/001.001085/2023, realizará Dispensa Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, conforme art. 82 §6º da lei 14.133/2021 e
Decreto 11.462/2023, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75 , inciso II, nos termos dessa mesma
lei e demais legislações aplicáveis.

 

O Aviso e seus anexos se encontram disponíveis no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e no portal
da DPRJ (www.defensoria.rj.def.br).

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Aviso ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por
escrito, por meio do e-mail nudisp@defensoria.rj.def.br

 

Data da sessão: 23 de junho de 2023

Horário da Fase de Lances:  10:00h às 16:00h
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa são SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO:
CARTAZ A3 , por meio da escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação,  conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo:

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. DE MEDIDA QUANT. CONDIÇÕES DE ENTREGA PRAZO DE

ENTREGA
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1 CARTAZ
A3

CARTAZ;
MATERIAL:
PAPEL COUCHÉ
150 GR; CORES:
4/4

17353 Un. 10.000

 

Endereço:  Departamento de
Material da DPGE/RJ, situado
na Av. Marechal Câmara nº
314, Térreo – Castelo – Rio
de Janeiro / RJ.

 

Horário para as
entregas: 10:00 às 17:00h

 

A CONTRATADA deverá
avisar sobre a data de
entrega dos materiais com 48
(quarenta e oito) horas de
antecedência pelo e-mail
imprensa@defensoria.rj.def.br
e comat@defensoria.rj.def.br,
e pelos telefones (0xx21)
2332-6300 ou 2332-6302 ou
2332-0939.

 

 

Prova: no
máximo de 5
(cinco) dias
úteis, contados
a partir da
entrega da arte
final pela
DCOM/RJ 

Entrega: Após
aprovação das
provas pela
DCOM, a
contratada
deverá fazer a
entrega de cada
solicitação de
compra de
acordo com o
quantitativo
requerido no
prazo de 10
(dez) dias úteis. 

1.2.1. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência,
prevalecerá a do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. As condições de recebimento estão previstas pelos itens 4 e 5 do Termo de Referência.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, integrante do Sistema
de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

2.1.1. Os proponentes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no
Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O proponente é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.1.3. Poderão participar desta seleção as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto indicado.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os proponentes:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);

2.2.5. sociedades cooperativas;

2.2.6. que se apresentem em regime de consórcio
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do proponente na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma
deste item.

3.2. O proponente interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência e seus Anexos  assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os proponentes poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la até o final do horário
de recebimento indicado neste Aviso;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, às seguintes declarações de que:

3.9.1. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

3.9.4. assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que
trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das ____h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O proponente somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O proponente poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de R$ 0,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do proponente.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de
condições mais vantajosas.

5.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.

5.3.1. A proposta deverá ser encaminhada no prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação no sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4.1. Se, por motivo de força maior ou interesse público, a adjudicação do objeto não puder ocorrer dentro do período de validade
da proposta, e persista o interesse da DPRJ, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo proponente, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de impostos e
contribuic ̧o ̃es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do órgão demandante  do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Dispensa Eletrônica.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO V – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do proponente mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação ou a  futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para  a  consulta  de  proponentes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituic ̧ão  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e
 “d”  acima  pela  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente a e também de seu sócio majoritário, por força
do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Proponente a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
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para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos proponentes será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do proponente atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a
nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.8.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado

 

7. AMOSTRAS

7.1. Caso solicitada a apresentação de amostras, após o término da fase de DISPUTA DE LANCES, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis contados a partir da notificação encaminhada via sistema eletrônico, as amostras dos bens indicados no item 10.1
deverão ser entregues ao Núcleo de Dispensa Eletrônica, localizado na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro/RJ, Telefone
2332-6203.

7.3. As amostras apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas com o nome da participante responsável
pelo envio.

7.6. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pela
participante.

7.9. As amostras recusadas deverão ser retiradas pela participante no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, no endereço
especificado no item 6.1, após recebimento de notificação. Em caso de não retirada no prazo assinalado, presumir-se-á seu desinteresse
em relação à mesma, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio da DPRJ.

 

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da data de sua convocação por e-mail, para
assinar o termo de contrato, quando houver, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Dispensa Eletrônica

8.2.1. A nota de empenho será enviada por e-mail, sendo de responsabilidade do proponente a informação atualizada acerca do
endereço eletrônico correto para seu envio, bem como a sua conferência para ciência do recebimento da mesma.

8.3. Fica, desde a leitura do Aviso, o reconhecimento pelo proponente de que:

8.3.1. Nos casos de substituição do termo de contrato por Nota de empenho, aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade demandada , no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da
atestação da fatura referente ao fornecimento, desde que seja apresentada com todos os documentos pertinentes à sua instrução e
comprovação do cumprimento da obrigação.

9.2. A forma de pagamento desta contratação está disciplinada no item 12 do Termo de Referência.

 

10. SANÇÕES
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10.1. Comete infração administrativa o proponente/contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua  proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica sem motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. O proponente/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% a 20% (meio a vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta, por
qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Dispensa
Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão rito normal, na forma da Resolução DPRJ n.º
1202/2023.

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa ao proponente/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na
Lei nº 9.784, de 1999.

10.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso, especificamente no
item 9 do Termo de Referência.

 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. Os recursos necessários para a presente contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 339030

FONTE: 1.753.232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos proponentes registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

12.2. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
proponentes interessados (procedimento deserto)

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não conste deste Aviso
de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília -
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

12.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência.

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I Documento de Oficialização de Demanda - DOD 

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar - ETP 

ANEXO III Mapa de Riscos 

ANEXO IV Termo de Referência

ANEXO V Documentação Exigida para Habilitação

ANEXO VI Ata de Registro de Preços

Anexo I (Ata) Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços

Anexo II (Ata) Cadastro de Reserva

 

 

ANEXOS AO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

 

ANEXO I

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DOD 
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SECRETARIA:

CGAB

Órgão demandante:

DCOM

Responsável pela demanda:

Giselle Souza/ Ana Cristina Rodrigues

Id funcional:

5084101-7/4396831-7

E-mail:

giselle.andrade@defensoria.rj.def.br

Telefone:

21 2332-0939

1. Justificativa da necessidade da aquisição (se a justificativa for extensa deverá ser apresentada em anexo, sob a forma de
Nota Técnica):

Justifica-se a presente contratação para confecção de material gráfico personalizado - cartaz A3 - que visa atender às diversas
solicitações de setores e órgãos de atuação da Defensoria Pública do Rio de Janeiro.

A demanda irá atender às solicitações de impressão de cartazes A3 para informativos de divulgação para os mais diversos eventos
institucionais, levando conhecimento e informação impressa atualizada ao público interno e externo.

 

2. Quantitativo do serviço ou aquisição:

Devidamente exposta no Termo de Referência

 
 

3. Indicação dos servidores que serão designados para a Fiscalização dos Contratos e seus substitutos:

Ana Rodrigues - ID 43968317

Claudete Quaresma - ID 5036973-3

Giselle Maria Souza de Andrade - ID 5084101-7

 

Responsável pela formalização da demanda: Local e data:

Nome: Giselle Souza

Id. Funcional: 5084101-7

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2023

 

 

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

A presente contratação tem como objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição DE  SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO
DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO - CARTAZ A3  para utilização da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DPRJ, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência (Anexo IV).

 

I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação visa a suprir a Defensoria Pública do Rio de Janeiro com material gráfico personalizado para a confecção de
cartazes A3, devido às crescentes demandas por impressão vindas dos diversos órgãos da Defensoria Pública e que para as quais a
quantidade restante na licitação vigente mostra-se insuficiente. As solicitações deste tipo de material são principalmente para atuarem
como informativos em campanhas, destinados ao público interno e externo, para divulgação dos serviços prestados pela instituição e dos
projetos de educação em direitos. Para subsidiar eventos institucionais e contribuir para demais finalidades relacionadas a atividade fim
da instituição, que é prestação de assistência e orientação jurídica integral e gratuita.
 
Sendo assim, a confecção de material gráfico viabilizará o suporte necessário e essencial para a comunicação, assim como para a
disseminação da informação e do conhecimento.

 

II - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE (se houver):

A opção pelo Sistema de Registro de Preços mostra-se uma alternativa praticável, pois decorre da necessidade de contratações
frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados pela DPRJ, e ainda, objetiva evitar a imobilização
desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício. Permite assim que a Administração realize as suas contratações com
racionalidade e de forma parcelada, com o devido respaldo no contido dos Incisos I e II do art. 3º do Decreto nº 7892/2013.
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Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa.

 
 

III - JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de serviço de confecção de material gráfico - cartaz A3 - que visa atender às diversas demandas dos órgãos da DPRJ, em todo o Estado do Rio
de Janeiro.
O material gráfico em comento deverá ser entregue de acordo com as cláusulas do Termo de Referência, bem como o quantitativo mínimo e as
especificações ali contidas.
,
Demais requisitos necessários e suficientes para aquisição:
Comprovação de qualificação técnica.
Deverá ser realizada verificação de conformidade das características dos produtos entregues.
O serviço deverá ser entregue nas localidades apontadas na Nota de Empenho e no prazo estipulado no Termo de Referência.
O serviço deverá possuir garantia mínima de três meses.
A contratação do serviço dar-se-á por meio de Registro de Preços. O emprego desse modelo possibilita compras parceladas, conforme disponibilidade e
conveniência da DPRJ.
 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO
SUPORTE :

As especificações do material ora licitado constam no Termo de Referência (Anexo IV) e foram estipuladas pela Diretoria de
Comunicação da Defensoria RJ em quantidades mínimas a serem requeridas por pedido até o limite máximo previsto para o item,
conforme determinado no Termo de Referência.

As estimativas mínimas e máximas para cada item editorial baseiam-se no histórico de consumo da instituição em licitações passadas.

Como demonstração, disponibilizamos abaixo o histórico de solicitações do item nos anos de 2022/23*:

item descrição consumo ano 2022/2023

1 CARTAZ A3 4.250

*contrato vigente até a propositura deste processo.

 

É importante ressaltar que a variedade dos itens itens ora requeridos no Termo de Referência visa proporcionar à instituição oferta
variada de formatos editoriais para publicações de seu interesse.

 

V - JUSTIFICATIVAS PARA A COMPOSIÇÃO OU NÃO DE LOTES:

O parcelamento da solução é a regra devendo a contratação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes.
 

VII – DA CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS:

Constante no mapa de risco apresentado no Anexo III.

 

VIII – DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A seleção se realizará por meio de dispensa eletrônica, com critério de julgamento menor preço (por item/lote), com a Utilização do SRP, nos
termos da Lei 14.133/2021.

 

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de
penalidade, considerando que a mesma não se faz necessária a garantir a execução do objeto.

 

X – DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS:

No presente caso, o objeto se restringe à aquisição de insumos. Desta forma, tendo em vista que as Cooperativas, por sua natureza se constituem para
prestação de serviços com mão de obra própria, se mostra incompatível a participação das mesmas nesta seleção.

 

XI – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO:

A participação de interessadas sob a forma de consórcio se justifica para a prestação de serviços de grande complexidade, pelo que, por sua própria
finalidade, não se coaduna com o objeto da presente seleção.

 

XII - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA:

A referida contratação visa a confecção de material gráfico personalizado - CARTAZ A3 - a fim de atender à necessidade dos diversos órgãos da
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Defensoria Pública do Rio de produzir informativos sobre os serviços que oferece, nas esferas judicial e extrajudicial; para apoio aos cursos de
capacitação e aperfeiçoamento; distribuição nas ações e campanhas institucionais e demais projetos de educação em direitos; e utilização em palestras,
congressos, seminários e outros eventos.
 
Há de se destacar que esta contratação visa a proporcionar a produção de material que irá viabilizar o acesso à informação, não somente ao público
interno, mas principalmente aos assistidos e ao público em geral.
 

XIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

O presente processo de contratação direta em separado está relacionado ao processo principal vigente de licitação de material gráfico personalizado para
a Defensoria Pública do RJ, sob o número E-20/001.007624/2021
 

XIV - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Declaramos, com base no estudo realizado, que a aquisição pleiteada é viável, necessária e adequada a este órgão para atender às demandas
originárias de todos os órgãos de atuação da DPRJ.

_____________________________________________________________________.

Responsável Giselle Souza

ID 5084101-7

 

ANEXO III

MAPA DE RISCOS 

 

 

INTRODUÇÃO
Tendo em vista que a Análise de Riscos irá descrever e avaliar as ameaças que
possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de
que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

 
1 – RISCOS DA FASE DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 01: Seleção infrutífera devido ao baixo preço de referência adquirido na cotação, de modo que possa afastar o preco médio do
preço praticado no mercado.

Probabilidade: Baixa

Id Dano Impacto

1.

Caso a cotação apresente valores afastados dos praticados no mercado
pelo mencionado no RISCO 1 causará impacto considerável para os
resultados como um todo, sobretudo para as próximas etapas de
contratação.

Alto

Id Ação Preventiva Responsável

1. Realização de pesquisa a fornecedores e utilização de preço mediano,
desprezando-se a influência de valores extremamente altos ou baixos.

NUCOT/DCLC

Id Ação de Contingência Responsável
1. Revisão dos preços e republicação do Aviso. NUCOT/DCLC

 

2 – RISCOS DA FASE DE EXECUÇÃO: GESTÃO DO CONTRATO
Risco 02: Risco de não cumprimento da Ata ou Contrato
Probabilidade: Médio

Id Dano Impacto

1. A não execução da ATA em sua plenitude acarretaria a não formação de estoque, inviabilizando o atendimento da demanda
institucional.

Alto

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Utilização de equipe técnica que possua expertise para analisar os seguintes pontos:

a. Cenário inflacionário na época da primeira requisição de modo a aumentar a quantidade solicitada, se necessário,
comparando demanda interna versus estoque.

b. Avaliar a redução de prazo entre a primeira e as demais requisições que por ventura sejam necessárias.
c. Análise de amostra física, se solicitada, caso os dados apresentados em forma digital suscitem dúvidas.

Buscar empresas idôneas e de referência que já comercializem o referido material, por meio da exigência da qualificação técnica
e/ou especificação detalhada do objeto, assim como utilizar-se da exigência de garantias e aplicação de sanções devidamente
alinhadas ao impacto de cada descumprimento na atividade a que a contratação se destina atender.

Órgão
demandante

Id Ação de Contingência Responsável
1. Convocar a segunda colocada na seleção e/ou indicar ao órgão demandante a abertura de processo de contratação emergencial. NUDISP/DCLC
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Equipe de Planejamento da Contratação
Giselle Souza Ana Cristina Rodrigues Integrante Administrativo (CL/CCONT/DCLC)

 
5084101-7

ID Funcional:
 
 

4396831-7
ID Funcional:

 

______________________
Id Funcional:

 

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

 

SUMÁRIO

1. OBJETIVO

2. JUSTIFICATIVA

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. DA FORMA DE AQUISIÇÃO

5. PRAZO DE FORNECIMENTO

6. LOCAIS DE ENTREGA

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE ESTIMADA

11. DAS AMOSTRAS

12. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

 

Processo nº E-20/001.001085/2023

 

1. OBJETIVO

1.1. O presente procedimento de contratação destina-se ao registro de preços de serviços para CONFECÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO PERSONALIZADO: CARTAZ A3 , a fim de atender às necessidades da DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO –
DPRJ, conforme condições especificadas neste Termo de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição visa a suprir a Defensoria Pública com o material gráfico cartaz A3, devido às crescentes demandas
por impressão vindas dos diversos órgãos da Defensoria Pública e que para as quais a quantidade restante na licitação vigente mostra-
se insuficiente. As solicitações deste tipo de material são principalmente para atuarem como informativos em campanhas, para
 divulgação ao público interno e externo, e também como apoio nos eventos institucionais.

 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da publicação no diário oficial da
defensoria pública.

3.2. A Gestão da Ata de Registro de Preços caberá a um servidor indicado pela coordenação de material da Defensoria Pública
do Rio de Janeiro (DCOM/DPRJ).

3.3. As quantidades estimadas não implicam em obrigatoriedade de contratação pela Administração durante a vigência do
Registro de Preços, servindo apenas como referencial, com exceção do quantitativo indicado no item denominado quantidade mínima.

3.4. A fiscalização da ata caberá a três servidores designados pela DCOM/DPRJ.
 

4. DA FORMA DE AQUISIÇÃO

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a necessidade e
conveniência da DPRJ mediante a emissão de requisição de fornecimento.

4.2. A presente contratação será registrada por meio de contratação direta via dispensa eletrônica, cujo critério de aceitabilidade
e de julgamento será o máximo estimado por item.

 

5. PRAZO DE FORNECIMENTO

5.1. A CONTRATADA deverá entregar a prova no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da entrega da arte
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final pela DCOM/RJ,  sendo aprovadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

5.2. Após aprovação das provas pela DCOM, a contratada deverá fazer a entrega de cada solicitação de compra de acordo com
o quantitativo requerido no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

5.3. A CONTRATADA deverá avisar sobre a data de entrega dos materiais com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência pelo
e-mail imprensa@defensoria.rj.def.br e comat@defensoria.rj.def.br, e pelos telefones (0xx21) 2332-6300 ou 2332-6302 ou 2332-0939." 

5.4. Precederá ao envio de arte final pela DCOM/DPRJ, o recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA deverá avisar sobre a data de entrega dos materiais com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência pelo
e-mail imprensa@defensoria.rj.def.br e comat@defensoria.rj.def.br, e pelos telefones (0xx21) 2332-6300 ou 2332-6302 ou 2332-0939.

 

6. LOCAIS DE ENTREGA

6.1. Local de entrega: Departamento de Material da DPGE/RJ, situado na Av. Marechal Câmara nº 314, Térreo – Castelo – Rio
de Janeiro / RJ.

6.2. O recebimento provisório do objeto será efetuado em conjunto pelo Departamento de Material e pela Diretoria de
Comunicação, na qualidade de órgãos fiscalizadores, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e nos termos do art. 140, inciso II, alínea
“a” da Lei Federal n.º 14.133/2021.

6.3. O recebimento definitivo do objeto será efetuado em conjunto pelos órgãos fiscalizadores, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, após o envio do recebimento provisório, se constatada a conformidade das quantidades e especificações presente na
requisição.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.

7.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições contratuais.

7.3. Aplicar as sanções, conforme previsto no contrato.

7.4. Prestar todas as informações necessárias à correta sinalização e ao desenvolvimento das tarefas.

7.5. Orientar sobre as impressões, materiais, cores e outros padrões visuais ou de qualidade e aprová-los, inclusive com análise
de provas, se for o caso, antes da produção.

7.6. Suspender, por intermédio do Gestor, a execução dos serviços, total ou parcialmente, sempre que não atenderem aos
padrões de qualidade exigidos, comunicando oficialmente à CONTRATADA.

7.7. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não esteja dentro dos padrões, bem como o uso de material, que não atenda aos
fins a que se destina.

7.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das
formalidades legais.

7.9. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada.
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado neste Termo de Referência;

8.2. Prestar serviço conforme estabelecido neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente a presente especificação.

8.3. Aprovar, previamente, com a Diretoria de Comunicação (DCOM/DPRJ) todas as peças e materiais, antes da produção.

8.4. Assumir toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga e sua respectiva perda, como também todo o material
de consumo necessário à perfeita execução dos serviços.

8.5. Não será aceita qualquer alegação, durante a execução do contrato, quanto a possíveis indefinições, omissões, falhas ou
incorreções contidas no conjunto de elementos que constitui a documentação referente ao serviço, como pretexto para cobrar materiais
e/ou componentes, ou alterar a composição de preços unitários.

8.6. São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Termo:

a) Atender a todas as exigências constantes no Aviso de Dispensa e seus anexos.

b) Indicar formalmente um preposto para representá-la na execução do contrato, o qual deverá ser devidamente instruído
quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive no que tange ao cumprimento das normas
internas, de segurança e medicina do trabalho.

c) Executar todos os trabalhos por mão-de-obra qualificada.

d) Responsabilizar-se pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno desenvolvimento do objeto do contrato,
devendo cumprir as determinações das Leis Trabalhistas e da Previdência Social.

e) Cumprir o que estabelece no Aviso de Dispensa, de forma que os materiais utilizados para confecção estejam dentro
das normas técnicas estabelecidas pelos órgãos competentes e de acordo com as especificações. Não se admitindo, sob
qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

f) Arcar com despesas decorrentes de transporte e entrega de todos os materiais.

g) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitação.

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa.

i) Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
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esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
Subcláusula Única – A associação da CONTRATADA com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, deverão
ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão admitidas quando apresentada documentação comprobatória que
justifique quaisquer das ocorrências e não afetem a boa execução do contrato, sendo essencial, para tanto, que a nova
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Aviso de Dispensa.

j) A contratada deve receber os arquivos finalizados para edição e impressão no formato PDF ou em programas do
Pacote Adobe Master Collection.

k) O beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá garantir o quantitativo total durante o prazo de vigência da Ata. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Quem convocado não celebrar a ata de registro de preços no prazo estipulado, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações
legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

b) multas previstas no Aviso de Dispensa.

9.1.1. As condutas verificadas pela DPRJ, para fins deste item são assim consideradas:

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão da participante que prejudique o bom andamento da
dispensa, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura da Ata de Registro de
Preços;

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando
exigível, ou ainda o pedido, pela participante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa
competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução do objeto, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida;

IV - fraudar na execução do objeto da ata, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e

V - comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou da
execução da ata, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou
em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação
de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a
veracidade de seu teor original.

9.2. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou do pactuado, o fornecedor estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

9.3. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos
causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

9.3.1. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, também deverão ser
considerados para a sua fixação.

9.4.  A imposição das penalidades é de competência exclusiva da DPRJ, devendo ser aplicada pelo(a) Defensor(a) Público(a)-
Geral ou por seu delegado(a).

9.4.1. As sanções previstas na alínea “b” do item 9.1 e nas alíneas “a” e “b”, do item 9.2 serão impostas pelo(a) SubDefensor(a)
Público(a)-Geral de Gestão, na forma da Resolução DPRJ n.º 1202/2023.

9.4.2. As sanções previstas na alínea “a” do item 9.1 e na alínea “c”, do item 9.2 serão impostas pelo(a) próprio(a) Defensor(a)
Público(a)-Geral ou pelo(a) SubDefensor(a) Público(a)-Geral de Gestão, na forma da Resolução DPRJ n.º 1202/2023.

9.4.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do item 9.2, é de competência exclusiva do(a) Defensor(a) Público(a)-Geral.

9.5. As multas administrativas, previstas na alínea “b” do item 9.1 e na alínea “b”, do item 9.2:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) do valor da nota de empenho, no caso de descumprimento
parcial ou total de qualquer obrigação pactuada, e em conformidade com as tabelas apresentadas abaixo;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor da contratação, conforme preceitua o art. 87 do
Decreto Estadual nº 3.149/80.

9.6.   A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro, prevista na alínea “c”, do item 9.2:
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a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 3 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não
realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

9.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea “d”, do item 9.2,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
causados.

9.7.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9.8. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR à multa de mora, calculada
conforme a tabela apresentada abaixo, a incidir sobre o valor da nota de empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da ata pela DPRJ ou da aplicação das sanções administrativas.

9.9.    A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da ata, garantido o contraditório e a defesa
prévia.

9.10.   A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos,
os dispositivos do Aviso de Dispensa infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar
e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

9.10.1. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

9.10.2. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

9.10.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelo(a) SubDefensor(a) Público(a)-Geral, devendo
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata dentro do prazo estipulado pela DPRJ, sem que haja justo motivo
para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do
valor total da ata, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

9.12. As penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 também poderão ser aplicadas às participantes e ao adjudicatário.

9.12.1. As participantes, adjudicatários e fornecedores ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 156, III da Lei n°14.133/2021);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações;

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal,
Estadual, Distrital e Municipal (art. 156, III da Lei n°14.133/2021);

9.13. As penalidades impostas às participantes serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado.

9.13.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o
extrato de publicação no Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 9.1 e nas
alíneas “c” e “d” do item 9.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

9.13.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 9.13.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

Tabela 1 -Percentuais

Escala
de Grau Percentual Correspondente

1 até 3% do valor total da Nota de Empenho

2 até 6% do valor total da Nota de Empenho

3 até 9% do valor total da Nota de Empenho

4 até 12% do valor total da Nota de Empenho

5 até 15% do valor total da Nota de Empenho

6 até 20 % do valor total da Nota de Empenho, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão da contratação

 

Tabela 2 – Do Recebimento Físico / Execução da Entrega

Item Descrição do Fato Grau Incidência
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1

Permitir situação que possibilite
causar ou que efetivamente cause
dano físico, lesão corporal ou
consequências letais aos seus
funcionários, à Contratante e seus
prepostos.

6 Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão da contratação.

2

Retirar das dependências da DPRJ
quaisquer equipamentos ou materiais,
sem autorização prévia do
responsável.

4 Por ocorrência

3
Destruir ou danificar bens materiais ou
documentos por culpa ou dolo de seus
agentes.

5 Por ocorrência

4 Fornecer informação falsa de serviço
ou de substituição de material. 5 Por ocorrência

5
Utilizar materiais fora dos
padrões/especificações exigidos no
Termo de Referência.

4 Por ocorrência, salvo se autorizado pela DPRJ

6

Realizar a entrega parcial dos
produtos requisitados na solicitação
de compra e/ou Nota Fiscal
apresentada, salvo se autorizado pela
DPRJ

3 Por ocorrência

7

Funcionários vestidos
inadequadamente e com postura
imprópria para a realização do serviço
de descarga e montagens.

2 Por ocorrência

 

Tabela 3 - Atrasos

Item Descrição Dias de Atraso Grau Incidência

1

Deixar de cumprir o prazo previsto
para entrega, salvo se autorizado
pela DPRJ.

Até 05 dias 1

Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão da contratação.

2 De 6 a 10 dias 2

3 De 11 a 15 dias 3

4 De 16 a 20 dias 4

5 De 21 a 25 dias 5

6 Acima de 25 dias 6

 

 

10. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE ESTIMADA

10.1. O material de que trata o item 1 deste Termo de Referência contempla o fornecimento de:

Item CATSER Produto Unidade Quant.
Mínima Quant. Total

01 17353
CARTAZ A3
DESCRIÇÃO: CARTAZ; MATERIAL: PAPEL COUCHÉ 150 GR; CORES: 4/4 Un 100 10.000

10.2. A presente contratação será por item, sendo declarada VENCEDORA aquela que apresentar o menor preço total para o
item.

10.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, vedada a sua prorrogação.

10.4. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá manter o preço registrado durante o prazo de vigência da
Ata.
 

11. DAS AMOSTRAS

11.1. Caso solicitada a apresentação de amostras, após o término da fase de DISPUTA DE LANCES, no prazo máximo de 03
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(três) dias úteis contados a partir da notificação encaminhada via sistema eletrônico, as amostras dos bens indicados no item 10.1
deverão ser entregues ao Núcleo de Dispensa  Eletrônica, localizado na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro/RJ, Telefone
2332-6203.

11.2. As amostras apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas com o nome da participante responsável
pelo envio.

11.3. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo
participante.

11.4. As amostras recusadas deverão ser retiradas pela participante no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, no endereço
especificado no item 6.1, após recebimento de notificação. Em caso de não retirada no prazo assinalado, presumir-se-á seu desinteresse
em relação à mesma, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio da DPRJ.

12. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade demandada, no prazo de 30 dias corridos a contar da atestação
da fatura referente ao fornecimento.

12.2. Os pagamentos serão efetuados, preferencialmente, por meio de crédito em conta corrente da CONTRATADA NO
BRADESCO (instituição financeira contratada pela DPRJ), cujo número e agência deverão ser informados em sua proposta detalhe.

12.3. O pagamento da nota fiscal ocorrerá após a entrega do objeto. Caso o objeto não esteja dentro das conformidades
previstas nesse Termo, esse prazo passará a vigorar a partir da data da regularização da pendência.

12.4. Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações
impostas pela Administração.

12.5. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

 

ANEXO V

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
 

1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
1.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
1.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

1.8. Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;

1.9. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou
consolidação respectiva;

1.10. Proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos.

 

 

2. Da análise dos catálogos dos serviços:

 

2.1. Para fins de avaliação do cumprimento das especificações, a participante deverá apresentar, junto com a proposta, catálogo em
português com o serviço ofertado;
2.2. No catálogo devem constar as características idênticas ao serviço ofertado, com fotos e todas as especificações listadas no
Anexo IV deste Aviso de Dispensa Eletrônica;
2.3. O Órgão Fiscalizador terá o prazo de até 07 (sete) dias úteis para analisar os catálogos solicitados;
2.4. Os catálogos serão encaminhados ao Órgão Técnico da Defensoria Pública para verificação da conformidade com este anexo e
atendimento às especificações e quantidades dos serviços, dentro do prazo determinado no item anterior;

2.5. O catálogo aprovado passará a ser de propriedade desta Defensoria Pública;
2.6. Não serão permitidos ajustes ou modificações nos catálogos apresentados depois de decorrido o prazo da notificação;
2.7. A aprovação dos catálogos será condição para a adjudicação do objeto à participante vencedora.
2.8. O ônus de enviar os catálogos é exclusivo da participante, portanto, não serão acolhidas como justificativa para a não entrega
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ou para a entrega além do prazo estipulado, alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional,
devidamente comprovada pela participante.
2.9. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem risco inerente à atividade, atrasos
habituais na entrega pelos Correios ou por empresa transportadora eventualmente acionada pela participante para efetuar a entrega.

 

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /23

DISPENSA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/23

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO: CARTAZ
A3, QUE FIRMAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DPRJ, E O FORNECEDOR ABAIXO INDICADO.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), inscrito no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na
Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, representada neste ato pelo Subdefensor Público Geral
de Gestão, Dr. MARCELO LEÃO ALVES , e a sociedade empresária situada na Rua_______________, Bairro  , Cidade e inscrita no
CNPJ/MF sob o nº , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por , cédula de identidade nº , domiciliada na
Rua , Cidade , lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , na forma do disposto no processo administrativo nº E-
20/001.001085/2023 que será regido pelas Leis Federais nº 14.133, DE 1º de abril de 2021, pelo Decreto 11.462 de 31 de março de
2023, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto
Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, pela Resolução DPRJ n.º 1202/2023, Resolução DPGERJ nº 1183/2022, disposições legais
aplicáveis e pelo disposto no presente Aviso de Dispensa, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO
PERSONALIZADO: CARTAZ A3, conforme as especicações contidas no Aviso de Dispensa; Termo de Referência - Anexo IV, assim
como as informações reunidas no Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para
futura contratação, nos termos denidos no Anexo IV - Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade
da DPRJ de acordo com o quantitativo indicado na cláusula quarta, com exceção da quantidade mínima prevista no Termo de Referência
(Anexo IV do Aviso de Dispensa) que será necessariamente adquirida.

Parágrafo Segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a
realização de licitação especíca para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em
igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA , na forma da cláusula décima quinta.

Parágrafo Terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada na página
eletrônica da DPRJ e cará disponibilizada durante a sua vigência.

Parágrafo Quarto: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS LOCAIS DE ENTREGA

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO

As quantidades estimadas para a contratação estão descritas no Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa e reunidas no
Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

a) previsão de aquisição pela DPRJ: Conforme Termo de Referência – Anexo IV do Aviso de Dispensa.

Parágrafo Primeiro: As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não
implicam em obrigatoriedade de contratação pela DPRJ durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo: Não obstante a estimativa da previsão de aquisição descrita na alínea “ a”, do caput desta cláusula, ao longo da
validade da Ata de Registro de Preços, as quantidades mínimas estabelecidas no Termo de Referência – Anexo IV do Aviso de Dispensa
serão adquiridas.

Parágrafo Terceiro: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

 

Aviso de Dispensa Eletrônica 1181017         SEI E-20/001.001085/2023 / pg. 17



CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE ENTREGA

A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia subsequente ao dia do envio
da Nota de Empenho, por e-mail.

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da dispensa, cujos valores estão reunidos no Anexo I -
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto da ata, bem como os respectivos
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas scais, nanceiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao
cumprimento do objeto desta dispensa, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento
de preços será considerada.

Parágrafo Segundo: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer defeitos de fabricação.

Parágrafo Terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo a DPRJ promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a DPRJ
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quinto: A ordem de classicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classicação original.

Parágrafo Sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a DPRJ poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se conrmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima quinta, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Sétimo: Não havendo êxito nas negociações, a DPRJ deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, a contar da publicação do extrato deste instrumento no D.O.
eletrônico da DPRJ.

Parágrafo único: o prazo do caput poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 339030

FONTE: 1.753.232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

 

CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELA DPRJ

Compete à DPRJ promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

Parágrafo Primeiro: A contratação realizada pela DPRJ será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: A DPRJ deverá vericar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SICAF, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO R ECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA

Executada a ata, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas elmente, de acordo com os termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.

Parágrafo Segundo: A execução da ata será acompanhada por gestor designado pela DPRJ.

Parágrafo Terceiro: O objeto da ata será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material com as
especificações do objeto, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de entrega;
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d) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

Parágrafo Quarto: O recebimento provisório ou denitivo do objeto da ata não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
prossional, pela sua perfeita execução da ata.

Parágrafo Quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou denitiva
deverá car concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão da
DPRJ, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.

Parágrafo Sexto: Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especicação do
Aviso de Dispensa e do Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa, serão recusados pelo responsável pela execução e
scalização da ata, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato ao Subdefensor Público Geral de Gestão, em 5 (cinco) dias,
para raticação.

Parágrafo Sétimo: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, vericação e
controle adotados pela scalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Oitavo: A instituição e a atuação da scalização não exclui ou atenua a responsabilidade do FORNECEDOR, nem o exime
de manter scalização própria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados pela DPRJ, à vista, e de acordo com a quantidade demandada, no prazo de 30 dias corridos a contar
da atestação da fatura referente ao fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, preferencialmente, por meio de crédito em conta corrente da instituição nanceira
contratada pela DPRJ cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura da ata.

Parágrafo Segundo: No caso de o FORNECEDOR estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição nanceira
contratada pela DPRJ ou caso vericada pelo DPRJ a impossibilidade de o FORNECEDOR, em razão de negativa expressa da
instituição nanceira contratada pela DPRJ, abrir ou manter conta corrente naquela instituição nanceira, o pagamento poderá ser feito
mediante crédito em conta corrente de outra instituição nanceira. Nesse caso, eventuais ônus nanceiros e/ou contratuais adicionais
serão suportados exclusivamente pelo FORNECEDOR.

Parágrafo Terceiro: No caso de haver outras razões para a não utilização da instituição nanceira contratada pela DPRJ, deverá ser
realizado requerimento fundamentado pelo FORNECEDOR, que será ou não acatado pela DPRJ por seus próprios critérios.

Parágrafo Quarto: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data nal do período de adimplemento de cada
parcela.

Parágrafo Quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s)
agente(s) competente(s).

Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias
cará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

Parágrafo Sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à DPRJ,
sofrerão a incidência de atualização nanceira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Aviso de Dispensa serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao
mês pro rata die.

Parágrafo Oitavo: O FORNECEDOR deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas “ a”, “b”, “c”, “d”, e “e”, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

Parágrafo Nono: Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações
impostas pela Administração.

Parágrafo Décimo: A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial
de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA DPRJ

Constituem obrigações da DPRJ:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa; Termo de
Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços;

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente ata;

c) exercer a scalização da execução do objeto;

d) receber provisória e denitivamente o objeto, nas formas denidas no Aviso de Dispensa e na ata, se houver;

e) Além das previstas no item 7 do Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especicados, de acordo com as condições estabelecidas no Aviso de
Dispensa; Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de
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Preços;

b) entregar o objeto da ata sem qualquer ônus para a DPRJ, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais
como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da ata;

d) comunicar ao Fiscal da ata, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto da ata em que se vericarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especicações;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades
ou serem causados por seus prepostos à DPRJ ou terceiros;

g) deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da DPRJ
ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução da Ata de Registro de Preços, não podendo, sob qualquer pretexto
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de Lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela DPRJ a tais documentos.

h) Além das previstas no item 8 do Termo de Referência - Anexo IV do Aviso de Dispensa.

Parágrafo Único: Não será admitida justicativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores da participante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE

O FORNECEDOR é responsável por danos causados à DPRJ ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de scalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da
Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CADASTRO DE RESERVA

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na dispensa, seus preços ao valor da proposta mais bem
classicado, para a formação do Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas no Anexo II - Cadastro de Reserva.

Parágrafo Primeiro: Estão registrados na Ata de Registro de Preços, após o registro dos preços e quantitativos da participante mais
bem classicado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o
objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do Aviso de Dispensa.

Parágrafo Segundo: A ordem de classicação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo a DPRJ
realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

Parágrafo Terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de
Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justicativa aceitável; não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovado e justicado, causado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justicativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “ a”, “b” e “d” do caput será formalizado por despacho
da DPRJ, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇ OS

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justicado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do FORNECEDOR.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALID ADES

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa o proponente/contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
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da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial da Ata/contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o Ata/contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou a execução do Ata/contrato;

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Segundo: O proponente/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta da alínea "a" do Parágrafo Primeiro da presente cláusula desta Ata, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% a 20% (meio a trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta, por
qualquer das infrações das alínea "a" a "l" do Parágrafo Primeiro da presente cláusula desta Ata;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" a "g" do Parágrafo Primeiro da
presente cláusula desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "l" do Parágrafo Primeiro da presente cláusula desta Ata, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

Parágrafo Quarto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Sexto: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Parágrafo Sétimo: A apuração e o julgamento das infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão rito normal, na forma da Resolução DPRJ n.º
1202/2023.

Parágrafo Oitavo: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao proponente/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

Parágrafo Nono: As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Aviso de Dispensa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na dispensa, inclusive as referentes à habilitação e às condições de
participação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
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Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litigio decorrente da presente Ata de Registro
de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, a presente é assinada
eletronicamente pelas partes.

 

 
ANEXO I (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº / DPRJ:

OBJETO: SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO: CARTAZ A3

FORNECEDOR:

LOTE/ITEM: 

ITEM CÓDIGO ID

BEM / MATERIAL
/PRODUTO /

ESPECIFICAÇÃO

/ DESCRIÇÃO
MARCA

/MODELO

MARCA /
MODELO

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA

QUANTIDADE
MÍNIMA

A SER
ADQUIRIDA*

UNIDADE PREÇO
UNITÁRIO

          

          

          

          

          

 

 
ANEXO II (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

 
CADASTRO DE RESERVA

 

OBJETO: SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO: CARTAZ A3

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1:  empresa situada na Rua , Bairro , Cidade e inscrita no CNPJ/MF sob o nº , daqui por
diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por  , cédula de identidade nº , domiciliada na Rua , Cidade ;

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa situada na Rua , Bairro , Cidade e inscrita no CNPJ/MF sob o nº , daqui por
diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por  , cédula de identidade nº , domiciliada na Rua , Cidade ;

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa situada na Rua , Bairro , Cidade e inscrita no CNPJ/MF sob o nº , daqui por
diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por  , cédula de identidade nº , domiciliada na Rua , Cidade ;

 

Lote/Item:

Fornecedor Item
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO LEÃO ALVES, Subdefensor Público Geral de Gestão, em 14/06/2023, às 19:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1181017 e o código CRC DCD90CBC.

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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